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ASSOCIAGAO DOS PROFESSORES DE DIREITO AMBIENTAL DO BRASIL





MOÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE DIREITO AMBIENTAL DO BRASIL AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Considerando que a criação da Câmara Especial do Meio-Ambiente no âmbito do Tribunal de Justiça de São Paulo foi medida que ensejou à Justiça Bandeirante o proeminente papel de pioneira na construção de uma autêntica jurisprudência ambiental;

Considerando que a existência da Câmara Especial do Meio Ambiente revelou a evidente necessidade de formação de um quadro de magistrados especializados em Direito Ambiental, até então apenas pressentida no meio acadêmico;

Considerando que, com a criação da Câmara Especial do Meio Ambiente, medida de implementação do direito humano fundamental ao meio ambiente sadio e ao patrimônio cultural, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo assumiu uma postura de vanguarda, que permite assegurar a qualidade das decisões em matéria ambiental, de forma que vem permitindo avanços muito significativos na defesa da qualidade de vida das presentes e futuras gerações;

Considerando que o ponto nevrálgico da implementação do Direito Ambiental é ainda hoje a correta aplicação do princípio da função social da propriedade em sua perspectiva ambiental;

Considerando que a aplicação desse princípio se faz particularmente importante nas demandas que envolvam desapropriações diretas e indiretas relacionadas à criação de unidades de conservação da natureza e de outros espaços territoriais especialmente protegidos, como áreas de preservação permanente, reserva legal e áreas de proteção de mananciais, por seu significado para a construção e efetividade do direito humano fundamental ao meio ambiente protegido;

Considerando que, nos julgamentos das questões atinentes às desapropriações, diretas e indiretas, decorrentes de atos legislativos ou administrativos que visem dar cumprimento aos imperativos do art. 225, § 1.°, inciso III e § 4.° da Constituição Federal, art. 9°, inciso VI, da Lei n. 6.838/1981 e Lei n. 9.985/2000, é relevante o avanço jurisprudencial no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, decorrência direta da sensibilidade da Câmara Especial do Meio Ambiente para o exame do tema;

Considerando que o deslocamento da competência para o julgamento das ações expropriatórias ambientais e de indenização por criação de espaços protegidos para as Câmaras comuns representaria um retrocesso na formação de uma jurisprudência solidamente alicerçada nos princípios do Direito Ambiental;

Nós, Professores de Direito Ambiental abaixo-assinados, reunidos por meio de nossa instituição representativa - Associação dos Professores de Direito Ambiental do Brasil (APRODAB) -, vimos à presença de Vossas Excelências apresentar MOÇÃO PÚBLICA, a fim de solicitar do citado Sodalício a manutenção da competência plena da Colenda Câmara Especial do Meio Ambiente, inclusive no julgamento de ações diretas e indiretas de desapropriação ambiental, o que virá certamente ao encontro das mais elevadas expectativas da sociedade.

Campos do Jordão, 21 de maio de 2008

1. ANTONIO HERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN (Professor de Direito Ambiental e Ministro do Superior Tribunal de Justiça)

2. CELSO ANTONIO PACHECO FIORILLO (Professor dos Programas de Pós Gradução da UNIMES-Santos e UNIFIEO)

3. Consuelo Yatsuda Moromizato Yoshida – Professora da Faculdade de Direito da PUC/SP

4. ELIDA SÉGUIN (Professora de Direito Ambiental-RJ, Presidente do IBAP)

5. GUILHERME JOSÉ PURVIN DE FIGUEIREDO (Professor de Direito Ambiental da USF e dos Cursos de Pós-Graduação das PUCs PR, SP e RJ)

6. José Rubens Morato Leite - Professor da Faculdade de Direito da UFSC

7. Marcelo Abelha Rodrigues - Professor da Faculdade de Direito da UFES

8. NELSON NERY JUNIOR (Professor Titular das Faculdades de Direito da PUC-SP e da UNESP)

9. SOLANGE TELES DA SILVA (Professora de Direito Ambiental da Universidade Católica de Santos e Universidade do Estado do Amazonas)

10. Vladimir Passos de Freitas - Professor da Faculdade de Direito da PUC-PR
11. Adriana Diaféria – Professora de Direito Ambiental - DF
12. Andréa Maria da Silva Rocha – Professora de Direito Ambiental da UVV
13. Anete Garcia Fiuza – Professora da Faculdade de Direito da Universidade de Cuiabá
14. Carlos Teodoro José Hugueney Irigaray - Professor da Faculdade de Direito da UFMT

15. Cristiane Jaccoud – Professora de Direito Ambiental - RJ?

16. DANIELLE DE ANDRADE MOREIRA (Professora de Direito Ambiental da PUC-RJ)

17. ELDIS CAMARGO (Professora licenciada da Faculdade de Direito de Itu e professora de Direito Ambiental da UPIS - Brasília)

18. ERIKA BECHARA (Professora de Direito Ambiental da PUC-SP)

19. Fernando C. Walcacer - Professor da Faculdade de Direito da PUC-RJ

20. FRANCELISE PANTOJA DIEHL (Professora de Direito Ambiental - SC)

21. ISABELLA FRANCO GUERRA (Professora de Direito Ambiental da Faculdade Cândido Mendes – Mackenzie/RJ)

22. JACSON CORRÊA (Professor de Direito Ambiental - SC)

23. Jalusa Prestes Abaide - Professora da Faculdade de Direito da UFSM

24. JOANA SETZER (Foi Professora de Direito Ambiental da Fundação Escola de Sociologia e Ciencia Politica de Sao Paulo - FESP/SP, da FEI, do IEE/USP, atualmente radicada em Londres-UK)

25. JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES (Professor de Direito Ambiental - SP)

26. LÚCIA REISEWITZ (Professora de Direito Ambiental - SP)

27. LUCIANA CORDEIRO DE SOUZA (Professora de Direito Ambiental - SP)

28. MARCELO BUZAGLO DANTAS (Professor de Direito Ambiental - SC)

29. MÁRCIA BRANDÃO CARNEIRO LEÃO (Professora de Direito Internacional do Meio Ambiente nos pós-graduação em Direito Ambiental da FAAP-Fundação Armando Álvares Penteado e da FIEO - Fundação Instituto de Ensino para Osasco)

30. MARCIA DIEGUEZ LEUZINGER (Professora de Direito Ambiental da UNICEUB - DF)

31. MARIA COLLARES FELIPE DA CONCEIÇÃO (Desembargadora do TJ-RJ Aposentada. Professora de Direito Ambiental-RJ)

32. MARISE COSTA DE SOUZA DUARTE (Professora de Direito Ambiental da UNP e da UFRN - ambos na Pós-Graduação em Meio Ambiente)

33. MIRIAM FONTENELLE (Professora de Direito Ambiental - RJ)

34. Patryck A. Ayalla – Professor da Faculdade de Direito da UFMT
35. Rogério Portanova - Professor da Faculdade de Direito da UFSC

36. ROSANI DA CUNHA GOMES (Professora de Direito Ambiental - RJ)

37. SHEILA PITOMBEIRA (Procuradora de Justiça-CE e Professora de Direito Ambiental da Universidade de Fortaleza-CE)

38. SÔNIA MARIA PEREIRA WIEDMAN (Professora de Direito Ambiental, Doutora pela Universidade de Strasburgo)

39. VANUSA MURTA AGRELLI (Professora de Direito Ambiental - RJ)

40. VITÓRIO SOROTIUK (Professor de Direito Ambiental da Faculdade Tuiuti – PR)

41. VLADIMIR GARCIA MAGALHÃES (Professor de Direito Ambiental da Universidade Católica de Santos)
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